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DECRETO NO 2.866 DE 08 DE JUNHO DE 2020

"Dispõe sobre alteração no Art. 4° do Decreto 2.835 de 16 de
março de 2020".

CARLOS HENRIQUE FORTES
Prefeito do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral),
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

O E C R E T A:

DEZENA,
no uso de

Art. 1° - O Artigo 4° do Decreto 2.835 de 16 de março de 2020,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4° - A partir desta data, todos os funcionários
mUnicipais com mais de 60 (sessenta) anos, poderão ser convocados
para o retorno as suas atividades, a critério do Chefe do Executivo,
sendo que a convocação dependerá das circunstâncias e da evolução
do cenário da Pandemia do Novo Coronavirus - COVID-19".

Art, 2° - Este decreto entr
revogadas as disposições em contr' o.
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